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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA GAB/CHEFIA Nº 552, DE 19 DE AGOSTO DE 2016

Designa Procurador da República para atuar no plantão eleitoral.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO CEARÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

Considerando os termos da  Portaria GAB/CHEFIA nº 624, de 26 de novembro de

2015, que dispõe sobre o plantão da PR/CE e demais PRMs vinculadas,

Considerando que os prazos eleitorais relativos às reclamações, às representações e

aos pedidos de resposta são contínuos e peremptórios e não se suspendem aos sábados, domingos e

feriados entre 15 de agosto e 16 de dezembro de 2016, conforme art.  5º, da Resolução TSE n.

23.462/2015,

Considerando os termos da Portaria PGR/MPF nº 35, de 15 de fevereiro de 2016,

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Procurador da República MARCELO MESQUITA MONTE para

atuar no plantão eleitoral no período de 19 de agosto a 16 de dezembro de 2016. 

Art. 2º Compete à Procuradoria Regional Eleitoral comunicar o teor desta portaria ao

Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SAMUEL MIRANDA ARRUDA
Procurador-Chefe da PR/CE

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 19 ago. 2016. Caderno
Administrativo, p. 18.

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/79877
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/79877
http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-ADM/DMPF-ADMINISTRATIVO-2016-08-19.pdf
http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-ADM/DMPF-ADMINISTRATIVO-2016-08-19.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/handle/11549/79027

